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CHAMADA INTERNA PPGHIS/ICHS/UFOP 
 

USO DE RECURSOS PROAP 2024 – RUBRICA: AUXÍLIO ESTUDANTE 
 
 
Esta chamada destina-se ao planejamento da utilização de recurso PROAP PPGHIS/2024 na rubrica de 
auxílio estudante, visando atender o item III do Art. 3º da Resolução PPGHIS 02/2022, conforme segue: 

 
III – Apoio a participação de docentes e discentes, com prioridade para os discentes, em eventos 

acadêmicos no Brasil e no exterior, com publicação de trabalho completo. 

 
Desta forma, serão recebidos pedidos de auxílio estudante para eventos que ocorrerão neste segundo 

semestre de 2024, do seguinte modo: 

 

a) As solicitações deverão ser apresentadas exclusivamente pelos(as) Coordenadores(as)dos 
núcleos de pesquisa vinculados ao Programa; (caberá aos núcleos de pesquisa o envio formal 
das solicitações dos discentes, estes deverão direcionar seus pedidos aos núcleos aos qual sua 
pesquisa esteja vinculada); 

 
b) Deverá ser enviado o formulário de SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS/TRABALHO DE CAMPO -VIA PROAP (com as assinaturas 
necessárias com certificado digital, além dos anexos conforme previsto no documento); 

 
c) As propostas deverão ser enviadas para o e-mail da secretaria do PPGHIS em formato .PDF, no 

campo do assunto gentileza informar “Chamada Interna PPGHIS – Uso do PROAP – Rubrica 
Auxílio Estudante). 

 
O formulário de solicitação pode ser obtido no site da PROPPI (https://propp.ufop.br/pt-br/pos-
graduacao/auxilio-financeiro-a-estudantes). 

 

IMPORTANTE: Prazo para envio: Encerra-se no dia 02 de outubro de 2024. 

 

As propostas recebidas serão avaliadas pela Coordenação/Colegiado respeitando os critérios previstos na 
Resolução PPGHIS 02/2022, onde se buscará verificar a exequibilidade da proposta e a distribuição 
idealmente equânime dos recursos entre os núcleos e laboratórios de pesquisa, bem como entre os (as) 
pesquisadores(as). 
 
Em seguida, a Coordenação/Colegiado informará o valor disponível aos núcleos que enviarem solicitações 
de auxílio estudante. Caberá aos núcleos o manejo da distribuição dos valores aos (às) estudantes em caso 
de necessidade. 

 
 

Mariana, 26 de setembro de 2024. 
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